
ESTADO DE ~IATO GROSSO 

LEI N9962 DEID DE OGTUBRO DE 1.957. 

Concede uma subven 
ção de Cr$ 100.000,00 ao 
Educandário GETULIO VARGrl~ 
da cidade de Campo Grande. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 
Faço saber ~ue a Assembléia Legislativa do 

Estado, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 10 - Fica concedida uma subvenção 
anual de CrS 100.000,CO (Cem mil cruzeiros), ao Edu 
candário GetUlio Vargas, da cidade de Campo Grande. 

Artigo 20 - l'ara cObrir as despesas decor 
rentes da presente lei, será oonsignada pela 
própria no orçamento para 1 958. 

verba 

Artigo )º - Esta lei entrará em vigôr na 
datá de sua publicação, revog&das as disposições em 

contrário. 

l'alácio Alencastro, em Cuiabá,lO de outubro de 
1 957, 136 0 da Independência e 69 0 da República. 

• 
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